
INDICAÇÃO Nº 
3328
, DE 2017

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a execução de obras de recapeamento asfáltico nas vias públicas do município de Descalvado.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender ao pedido do Vereador Pastor Adilson Gonçalves, que visa destinar, de forma prioritária, recursos financeiros para obras de recapeamento asfáltico das vias da cidade de Descalvado.

O município possui inúmeras ruas e avenidas que precisam de recapeamento. Algumas ruas e avenidas se encontram em estado crítico de conservação. Há trechos completamente esburacados e danificados, o que impede, inclusive, o deslocamento de pedestres. 

Como resultados deste projeto, esperamos que as pessoas que residem e/ou trafegam pelas vias urbanas a serem pavimentadas possam ter maior segurança, conforto e tranquilidade. Espera-se também que este investimento em infraestrutura urbana do governo estadual proporcione um impacto positivo na economia do município. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município de Descalvado.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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